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× O que é Acidente do Trabalho; 
× O que é Acidente Típico e de Trajeto; 
× Procedimento para abertura de Acidente do 

Trabalho; 
× Procedimento para abertura de Doença do Trabalho; 
× A importância de registrar a ocorrência de acidente 

ou de doença do trabalho; 
× Como é feita a investigação de acidente; 
× A importância da investigação de acidente; 
× O que é CAT; 
× A maior causa de acidente de trabalho na PMU; 
× Quem é afetado quando ocorre um acidente de 

trabalho (abrangência e dimensão); 
× Como encontrar o NST no portal da PMU. 
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ACIDENTE 

Acidente de trabalho é qualquer 
ocorrência não programada, inesperada, 
que interfere ou interrompe o processo 

normal de uma atividade, trazendo 
como consequência isolada ou 

simultânea perda de tempo, lesões ao 
homem, danos materiais 
 ou ao meio ambiente.  
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    άOCORRÊNCIAS QUE NÃO 
RESULTEM LESÕES OU DANOS 

MATERIAIS, DEVEM SER 
ENCARADAS COMO  

ACIDENTE DO  
TRABALHOΦέ 

RESUMINDO 
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LEI Nº 8.213 - DE 24 DE JULHO 
DE 1991 - DOU DE 14/08/1991 
(Atualizada até Maio - 2009) 

 
DISPÕE SOBRE O ACIDENTE DE 
TRABALHO PREVIDENCIÁRIO. 
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TÍTULO III 

DO REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL 
 

CAPÍTULO II 
AS PRESTAÇÕES EM GERAL 

 

SEÇÃO I 
DAS ESPÉCIES DE PRESTAÇÕES 

 
Artigo 21 
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Art. 21 - Equiparam-se também ao acidente do 
trabalho, para efeitos desta Lei: 

 
 
 

I - o acidente ligado ao trabalho que, embora não 
tenha sido a causa única, haja contribuído 

diretamente para a morte do segurado, para redução 
ou perda da sua capacidade para o trabalho, ou 

produzido lesão que exija atenção médica para a sua 
recuperação; 
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Art. 21 - Equiparam-se também ao acidente do 
trabalho, para efeitos desta Lei: 

 
 

II - o acidente sofrido pelo segurado no local e no 
horário do trabalho, em consequência de: 

a) ato de agressão, sabotagem ou terrorismo 
praticado por terceiro ou companheiro de trabalho; 
b) ofensa física intencional, inclusive de terceiro, por 

motivo de disputa relacionada ao trabalho; 
c) ato de imprudência, de negligência ou de imperícia 

de terceiro ou de companheiro de trabalho; 
d) ato de pessoa privada do uso da razão; 

e) desabamento, inundação, incêndio e outros casos 
fortuitos ou decorrentes de força maior; 
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Art. 21 - Equiparam-se também ao acidente do 
trabalho, para efeitos desta Lei: 

 
 

III - a doença proveniente de contaminação acidental 
do empregado no exercício de sua atividade; 

 
IV - o acidente sofrido pelo segurado ainda que fora 

do local e horário de trabalho: 
a) na execução de ordem ou na realização de serviço 

sob a autoridade da empresa; 
b) na prestação espontânea de qualquer serviço à 
empresa para lhe evitar prejuízo ou proporcionar 

proveito; 
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Art. 21 - Equiparam-se também ao acidente do 
trabalho, para efeitos desta Lei: 

 
 

IV - o acidente sofrido pelo segurado ainda que fora 
do local e horário de trabalho: 

 
c) em viagem a serviço da empresa, inclusive para 
estudo quando financiada por esta dentro de seus 
planos para melhor capacitação da mão-de-obra, 

independentemente do meio de locomoção utilizado, 
inclusive veículo de propriedade do segurado; 

d) no percurso da residência para o local de trabalho 
ou deste para aquela, qualquer que seja o meio de 

locomoção, inclusive veículo de propriedade do 
segurado. 
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É aquele que ocorre no local 
de trabalho, que determina 

lesão associada às 
atividades de trabalho 

desenvolvidas. 

ACIDENTE TÍPICO  
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É aquele que ocorre no 
percurso da residência para 
o trabalho ou do trabalho 

para a residência.  

ACIDENTE DE TRAJETO  
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LEI COMPLEMENTAR Nº 40/1992 
 

DISPÕE SOBRE O ESTATUTO DOS 
SERVIDORES PÚBLICOS DO 

MUNICÍPIO DE UBERLÂNDIA, 
SUAS AUTARQUIAS, FUNDAÇÕES 

PÚBLICAS E CÂMARA 
MUNICIPAL. 
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TÍTULO II 
DOS DIREITOS E DAS VANTAGENS 

 

CAPÍTULO V 
DAS LICENÇAS 

 

SEÇÃO IV 
DA LICENÇA POR ACIDENTE EM SERVIÇO 

 
Artigo 115 ao 118 

 
Art. 118 - A prova do acidente será feita no prazo de 

dois dias, prorrogável quando as circunstâncias o 
exigirem. 
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TÍTULO II 
DOS DIREITOS E DAS VANTAGENS 

 
CAPÍTULO V 

DAS LICENÇAS 
 

SEÇÃO II 
DA LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE 

 
 

Art. 109 - O servidor não poderá recusar-se à 
inspeção médica, sob pena de suspensão de 

pagamento da remuneração, até que se realize a 
inspeção. 
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QUAL A DIFERENÇA 
NO REGISTRO DE 

 ACIDENTE TÍPICO E 
DE TRAJETO 
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A RESPONSABILIDADE DA 
EMPRESA SOBRE O 

TRABALHADOR PERANTE A 
JUSTIÇA E O VALOR DO 
IMPOSTO A SER PAGO. 
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VJustiça 
 
 

VContribuição para 
o governo federal 



PROCEDIMENTOS PARA 
ACIDENTES DE  
TRABALHO NA 

PMU  
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Fluxograma para Acidente ou 
Doença Ocupacional  

Disponível no portal da PMU na Área do Servidor 



N 
M 
T 

NST 

ACIDENTOU INFORME A 
CHEFIA  

ATENDIMENTO MÉDICO  

(SUS) 

REGISTRE O 
ATESTADO - NMT 

DIRIGIR-SE 
PARA A 

DGP 

ABERTURA DE OCORRÊNCIA E 
INVESTIGAÇÃO 

EXAMINADO 
PELO MÉDICO 

DA PMU 

PROCEDIMENTOS PARA ACIDENTES DE 
TRABALHO  



N 
M 
T 

NST 

ACIDENTOU INFORME A 
CHEFIA  

ATENDIMENTO MÉDICO  

(SUS) 

REGISTRE O 
ATESTADO - NMT 

ABERTURA DE OCORRÊNCIA E 
INVESTIGAÇÃO 

PROCEDIMENTOS PARA ACIDENTES DE 
TRABALHO  

EXAMINADO 
PELO MÉDICO 

DA PMU 

DIRIGIR-SE 
PARA A 

DGP 



QUANDO 
ACIDENTAR 

× INFORME A CHEFIA  

PROCEDIMENTOS PARA ACIDENTES DE 
TRABALHO  

× INFORME OS COLEGAS 
DE TRABALHO 

×PEÇA PARA ALGUÉM 
INFORMAR 



PROCEDIMENTOS PARA ACIDENTES DE 
TRABALHO  
×REDE PÚBLICA DE SAÚDE - SUS 

×PEÇA O ATESTADO 

×CONFIRA O ATESTADO 

ATESTADO MÉDICO 

VComparecimento 
VAfastamento 

ATENDIMENTO 
MÉDICO 

3239-2536 

3239-2563 

Núcleo de 

Medicina  VNome da pessoa atendida pelo médico 

VCID (Classificação Internacional de Doenças) 

VCRM (Conselho Regional de Medicina ï no carimbo) 



NST 

DIRIGIR-SE AO DDH 

PROCEDIMENTOS PARA ACIDENTES DE 
TRABALHO  

×LEVAR O ATESTADO 

REGISTRO DO 
ATESTADO DGP/NMT 

NÚCLEO DE 
MEDICINA DO 

TRABALHO 

×PEDIR ALGUÉM PRA LEVAR 

× INFORMAR QUE É ACIDENTE DE TRABALHO 

PRAZO 
V1 dia - contratado 
V2 dias - efetivo 



CUIDADO!!! 
 

ATESTADO DE 
COMPARECIMENTO OU DE 

AFASTAMENTO COM UM DIA OU 
HORAS, QUANDO 
RELACIONADO AO  

ACIDENTE DE TRABALHO, 
DEVE SER ENTREGUE 

DIRETAMENTE NO NMT, E NÃO 
PARA A CHEFIA IMEDIATA. 
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O QUE FAZER QUANDO 
UM SERVIDOR SOFRE UM 
ACIDENTE DE TRABALHO 
E SE RECUSA PROCURAR 

AJUDA MÉDICA OU 
REGISTRAR O ACIDENTE? 
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Fazer uma reunião com o 
servidor acidentado e duas 

testemunhas, elaborar uma ata 
onde todos os presentes dessa 
reunião devem assiná-la. Em 
caso de recusa por parte do 
acidentado em assinar a ata, 

escrever esta informação 
também.  

Enviar cópia para o NST 
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Relatório de 

Ocorrência 

 

NST 




